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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDES

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
ATA DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA REALIZADA EM

30/05/2025

ATA DE REALIZAÇÃO DE
AUDIÊNCIA PÚBLICA REALIZADA EM 30/05/2025
 
Assunto PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1º
QUADRIMESTRE 2025
Base Legal Art.9º, §4º c/c art. 48 da Lei Complementar nº
101/2000
Local Sala de Encontros - Secretaria Municipal de
Educação
Expositor Solymar da Silva Pereira
Início 10:15 h.
 
Às dez horas e quinze minutos, do dia 30 de maio de 2025,
fazendo uso da sala de encontros – Secretaria Municipal de
Educação - situado à Rua Alberto Torres, S/N, Centro,
Mendes/RJ. Para a realização da Audiência Pública realizada
pela Prefeitura Municipal de Mendes para apresentação de
Contas do 1º QUADRIMESTRE 2025, em cumprimento a
obrigatoriedade do artigo 9º, §4º c/c art. 48 da lei
Complementar n° 101/2000. Com início a apresentação pelo
Controlador Geral do Município Srº. Solymar da Silva Pereira,
através de slides com os títulos a seguir:
 
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS
 
PUBLICIDADE
 
GESTÃO FISCAL – TRANSPARÊNCIA
 
CONCEITO, OBRIGATORIEDADE
 
METAS FISCAIS – demonstração
 
RESPONSABILIDADE FISCAL – objetivos
 
METAS FISCAIS – avaliação
 
GESTÃO ORÇAMENTÁRIA: Receita Arrecadada
 
ENSINO – Discriminação de Gastos - Recursos próprios.
 
GASTOS COM SAÚDE e EDUCAÇÃO – aplicação em
relação ao mínimo legal.
 
PESSOAL - limites e Aplicações: limite prudencial que é de
51,30% e do máximo permitido 54,00%.
 
INFORMAÇÕES DIVERSAS - Referentes ao 1º
QUADRIMESTRE 2025.
 
Após a apresentação dos slides e explanação foi dada
oportunidade aos presentes para manifestação referente a
dúvidas e questionamentos, os quais foram esclarecidos pelo
expositor, sendo, por conseguinte ressaltado que a
Controladoria e a Secretaria Municipal de Planejamento e
Fazenda estão abertas para os munícipes que desejarem demais
esclarecimentos.
 
Nada mais havendo a constar é encerrada esta Audiência
Pública e lavrada a presente Ata que vai assinada por mim,
Solymar da Silva Pereira, Controlador Geral do Município.
 
SOLYMAR DA SILVA PEREIRA



Controlador Geral do Município 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDES

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
AUDIÊNCIA PÚBLICA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINANCEIRA E

ORÇAMENTÁRIA 1º QUADRIMESTRE DE 2025

AUDIÊNCIA PÚBLICA
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS FINANCEIRA E
ORÇAMENTÁRIA
 
1º QUADRIMESTRE DE 2025
 
CONVITE
 
Assunto: Audiência Pública
 
O Poder Executivo, através da Controladoria Geral, juntamente
com a Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda
convida as Associações em geral, Sindicatos, Conselhos
Municipais e demais munícipes para participar da
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
FINANCEIRA DO 1º QUADRIMESTRE DE 2025. A
realizar-se no dia 30 de maio de 2025, às 10 horas, na Sala de
Encontros – Secretaria Municipal de Educação - situado à Rua
Alberto Torres, S/N, Centro, Mendes/RJ. Em cumprimento ao
Princípio da Transparência, bem como ao que determina a Lei
Complementar nº 101/00 (LRF), Art. 9º, § 4º e Art. 48,
parágrafo único.
 
Mendes, 20 de maio de 2025.
 
SOLYMAR DA SILVA PEREIRA
Controlador Geral do Município

Publicado por:
Cristiane Silva Figueira

Código Identificador:C1D45B35

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio de Janeiro no dia 21/05/2025. Edição 3879
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/aemerj/



Assinado Digitalmente por: JORGE
HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA
Data: 2026.04.16 15:08:42 -03:00



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDES

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
ATA DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA REALIZADA EM

30/05/2025

ATA DE REALIZAÇÃO DE
AUDIÊNCIA PÚBLICA REALIZADA EM 30/05/2025
 
Assunto PRESTAÇÃO DE CONTAS - 2º
QUADRIMESTRE 2025
Base Legal Art.9º, §4º c/c art. 48 da Lei Complementar nº
101/2000
Local Sala de Encontros - Secretaria Municipal de
Educação
Expositor Solymar da Silva Pereira
Início 10:00 h.
 
Às dez horas, do dia 30 de setembro de 2025, fazendo uso da
sala de encontros – Secretaria Municipal de Educação - situado
à Rua Alberto Torres, S/N, Centro, Mendes/RJ. Para a
realização da Audiência Pública realizada pela Prefeitura
Municipal de Mendes para apresentação de Contas do 2º
QUADRIMESTRE 2025, em cumprimento a obrigatoriedade
do artigo 9º, §4º c/c art. 48 da lei Complementar n° 101/2000.
Com início a apresentação pelo Controlador Geral do
Município Srº. Solymar da Silva Pereira, através de slides com
os títulos a seguir:
 
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS
 
PUBLICIDADE
 
GESTÃO FISCAL – TRANSPARÊNCIA
 
CONCEITO, OBRIGATORIEDADE
 
METAS FISCAIS – demonstração
 
RESPONSABILIDADE FISCAL – objetivos
 
METAS FISCAIS – avaliação
 
GESTÃO ORÇAMENTÁRIA: Receita Arrecadada
 
ENSINO – Discriminação de Gastos - Recursos próprios.
 
GASTOS COM SAÚDE e EDUCAÇÃO – aplicação em
relação ao mínimo legal.
 
PESSOAL - limites e Aplicações: limite prudencial que é de
51,30% e do máximo permitido 54,00%.
 
INFORMAÇÕES DIVERSAS - Referentes ao 2º
QUADRIMESTRE 2025.
 
Após a apresentação dos slides e explanação foi dada
oportunidade aos presentes para manifestação referente a
dúvidas e questionamentos, os quais foram esclarecidos pelo
expositor, sendo, por conseguinte ressaltado que a
Controladoria e a Secretaria Municipal de Planejamento e
Fazenda estão abertas para os munícipes que desejarem demais
esclarecimentos.
 
Nada mais havendo a constar é encerrada esta Audiência
Pública e lavrada a presente Ata que vai assinada por mim,
Solymar da Silva Pereira, Controlador Geral do Município.
 
SOLYMAR DA SILVA PEREIRA
Controlador Geral do Município
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDES

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
ATA DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA REALIZADA EM

28/02/2025

ATA DE REALIZAÇÃO DE
AUDIÊNCIA PÚBLICA REALIZADA EM 28/02/2025
 
Assunto PRESTAÇÃO DE CONTAS - 3º
QUADRIMESTRE 2024
Base Legal Art.9º, §4º c/c art. 48 da Lei Complementar nº
101/2000
Local Sala de Encontro - Secretaria Municipal de Educação
Expositor Solymar da Silva Pereira
Início 10 h.
 
Às dez horas, do dia 28 de fevereiro de 2025, fazendo uso da
sala de encontros – Secretaria Municipal de Educação - situado
à Rua Alberto Torres, S/N, Centro, Mendes/RJ. Para a
realização da Audiência Pública realizada pela Prefeitura
Municipal de Mendes para apresentação de Contas do 3º
QUADRIMESTRE 2024, em cumprimento a obrigatoriedade
do artigo 9º, §4º c/c art. 48 da lei Complementar n° 101/2000.
Com início a apresentação pelo Controlador Geral do
Município Srº. Solymar da Silva Pereira, através de slides com
os títulos a seguir:
 
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS
 
PUBLICIDADE
 
GESTÃO FISCAL – TRANSPARÊNCIA
 
CONCEITO, OBRIGATORIEDADE
 
METAS FISCAIS – demonstração
 
RESPONSABILIDADE FISCAL – objetivos
 
METAS FISCAIS – avaliação
 
GESTÃO ORÇAMENTÁRIA: Receita Arrecadada
 
ENSINO – Discriminação de Gastos - Recursos próprios.
 
GASTOS COM SAÚDE e EDUCAÇÃO – aplicação em
relação ao mínimo legal.
 
PESSOAL - limites e Aplicações: limite prudencial que é de
51,30% e do máximo permitido 54,00%.
 
INFORMAÇÕES DIVERSAS - Referentes ao 3º
QUADRIMESTRE 2024.
 
Após a apresentação dos slides e explanação foi dada
oportunidade aos presentes para manifestação referente a
dúvidas e questionamentos, os quais foram esclarecidos pelo
expositor, sendo, por conseguinte ressaltado que a
Controladoria e a Secretaria Municipal de Planejamento e
Fazenda estão abertas para os munícipes que desejarem demais
esclarecimentos.
 
Nada mais havendo a constar é encerrada esta Audiência
Pública e lavrada a presente Ata que vai assinada por mim,
Solymar da Silva Pereira, Controlador Geral do Município.
 
SOLYMAR DA SILVA PEREIRA
Controlador Geral do Município
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDES

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
PRESTAÇÃO DE CONTAS FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 3º

QUADRIMESTRE DE 2024

AUDIÊNCIA PÚBLICA
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS FINANCEIRA E
ORÇAMENTÁRIA
 
3º QUADRIMESTRE DE 2024
 
CONVITE
 
Assunto: Audiência Pública
 
O Poder Executivo, através da Controladoria Geral, juntamente
com a Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda
convida as Associações em geral, Sindicatos, Conselhos
Municipais e demais munícipes para participar da
AUDIÊNCIA PÚBLICA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
FINANCEIRA DO 3º QUADRIMESTRE DE 2024. A
realizar-se no dia 28 de fevereiro de 2025, às 10 horas, na Sala
de Encontros - CIEP - situado à Rua Alberto Torres, S/N,
Centro, Mendes/RJ. Em cumprimento ao Princípio da
Transparência, bem como ao que determina a Lei
Complementar nº 101/00 (LRF), Art. 9º, § 4º e Art. 48,
parágrafo único.
 
Mendes, 19 de fevereiro de 2025.
 
SOLYMAR DA SILVA PEREIRA
Controlador Geral do Município
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